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ATA N.º 11/2020 

 

Reunião ordinária da Junta de Freguesia de Riachos 

Celebrada em um de outubro de dois mil e vinte 

 

No dia um do mês de outubro de dois mil e vinte, na sede da Junta de Freguesia, sito 

na Rua José Castelo Lopes, n.º 1 em Riachos, pelas dezassete horas, reuniu em 

sessão ordinária, a Junta de Freguesia estando presentes os Srs. Presidente José 

Júlio dos Santos Ferreira, a Secretária Sónia Godinho de Lima Parreira e o Tesoureiro 

José Manuel Gonçalves Ferreira. ----------------------------------------------------------------------  

O Sr. Presidente declarou aberta a reunião, para a qual foi estabelecida a seguinte 

ordem de trabalhos: 

Assuntos constantes da Ordem do Dia 

1. Período antes da ordem de trabalhos; 

2. Leitura e aprovação das atas da reunião de 03 setembro 2020; 

3. Cemitério: 

a) Requerimento para concessão de covato a Maria Júlia Gomes Proença, Covato nº 

70, Talhão 16; 

b) Requerimento para concessão de covato a Maria Violete Gonçalves Venâncio, 

Covato nº 22, Talhão 03; 

c) Covato nº 15 do Talhão 20 – Regularização da concessão. 

4. Cemitério – Localização de sepulturas temporárias (nº.2 do art.º 20 do regulamento 

do cemitério); 

5. Pedidos de apoio: 

a) Moradores de Casais Castelos / Paróquia de Riachos – pintura da capela mortuária; 

b) APECER – Proteção e prevenção do Covid19 – apoio à aquisição de proteções de 

acrílico, sinalética de orientação, tapetes desinfetantes e outros; 

c) Rancho Folclórico – conhecimento de novo projeto e pedido de apoio; 

6. Apreciação e votação da proposta da modificação nº 05 ao orçamento da despesa; 

7. Informações do Presidente. 

1. Período antes da ordem de trabalhos 

Não houve intervenções da parte do público. -------------------------------------------------------  

2. Leitura e aprovação da ata da reunião de 03.09.2020 

A apreciação da ata nº 10/2020 datada de 03.09.2020, foi aprovada por unanimidade. -----  
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3. Cemitério 

a) Concessão de covato a Maria Júlia Gomes Proença, Covato nº 70, Talhão 16 – 

Aprovado por unanimidade;------------------------------------------------------------------------ 

b) Concessão de covato a Maria Violete Gonçalves Venâncio, Covato nº 22, Talhão 03 – 

Aprovado por unanimidade;------------------------------------------------------------------------ 

c) Covato nº 15 do Talhão 20 – Regularização da concessão – Este covato foi 

concessionado a Margarida Cristiano Narciso Lopes, pelo Alvará 54/1990 e a Maria 

Fernanda Mendes Narciso Godinho, que apresentou documentação de março/1992 

como pagou, mas não tem Alvará. No seguimento das tentativas de regularização da 

situação, conforme já consta em Ata de 03/1/2019, os herdeiros de Margarida C. N. 

Lopes – verdadeiros titulares da concessão - solicitaram a transmissão hereditária a 

qual foi concedida a Carlos Alberto Martins e herdeiros e a Maria Fernanda Mendes 

Narciso Godinho no seguimento de contatos já efetuados por escrito (ver n/ ofício nº 

71/2020 de 04/9/2020) e após consulta verbal foi deliberado, por unanimidade, pagar a 

título de indemnização uma verba equivalente a 50% do valor da concessão atual. 

Deve ser dado conhecimento escrito desta deliberação a Maria Fernanda M. N. 

Godinho e após aceitação desta, considera-se eliminado o erro original.-------------- 

4. Cemitério – Localização de sepulturas temporárias (nº.2 do art.º 20 do 

regulamento do cemitério); 

Foi deliberado por unanimidade reservar os talhões 25 (vinte sete) a 28 (vinte e oito) e 

os que se vierem a criar para sepulturas temporárias nos termos do nº 2 do artigo 20º 

do regulamento do cemitério. -------------------------------------------------------------------- 

Não pode haver mais concessões para sepulturas perpétuas para estes talhões – 25, 

26, 27 e 28 - a partir desta data. Caso haja algum pedido de familiares de mortos já aí 

sepultados há menos de 3 anos à data desta reunião, pode ser aceite ou não após 

apreciação. -------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Pedidos de apoio: 

a) Moradores de Casais Castelos / Paróquia de Riachos – foi deliberado apoiar com a 

tinta branca e uma verba de 130,00€ para a mão-de-obra;-------------- 

b) APECER – Proteção e prevenção do Covid19 – apoio à aquisição de proteções de 

acrílico, sinalética de orientação, tapetes desinfetantes e outros – Foi deliberado 

apoiar com uma verba de 600€ para compras que se estimam no valor de 1.300,00€. 

Deve ser apresentada fatura pró-forma ou outra documentação.---------------------------- 
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c) Rancho Folclórico – conhecimento de novo projeto e pedido de apoio – Foi 

deliberado por unanimidade apoiar com uma verba de 400,00€ mas a pagar no 

próximo ano de 2021.------------------------------------------------------------------- 

6. Apreciação e votação da proposta da modificação nº 05 ao orçamento da 

despesa 

Foi presente e aprovada por unanimidade a alteração orçamental da despesa nº 

5, cuja movimentação de verbas foi de 1.350,00€ (mil trezentos e cinquenta 

euros).    ---------------------------------------------------------------------------------------------          

7. Informações do Presidente 

Destacamos as informações prestadas pelo Presidente sobre: 

• Espaço cidadão – A Junta de Freguesia foi informada pela AMA e CMTN por 

mail de 08/9 que falta equipamento informático cuja aquisição se encontra em 

processo na contratação pública; 

• “Mercadinho de Riachos” – Foi enviado por mail de 29/9 à Delegada de Saúde 

Dra. Lourdes Monteiro o plano de contingência para realização do mercadinho e 

dado também conhecimento à Proteção Civil do Município. Aguardamos uma 

resposta. 

• PDM / Avaliação ambiental estratégica – relatório de fatores críticos à decisão – 

Foi dado o parecer da Junta de Freguesia em mail datado de 23/9 enviado ao 

Sr. Vice-presidente da Câmara. 

O ponto 6. da ordem de trabalhos  foi aprovado em minuta para efeitos imediatos.-- 

 O Sr. Presidente declarou encerrada a reunião pelas dezanove horas e trinta minutos, 

da qual para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 

assinada pelos membros da Junta.------------------------------------------------------------- 

(Ata já aprovada e arquivada com os respetivos anexos e rubricada em 

todas as folhas e assinadas pelos membros do executivo presentes) 

_______________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________ 


